
 

  
RESOLUÇÃO COFEN Nº 767 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024

  

Aprova o Guia "Comunicação na Prá�ca:
desafios do Sistema Cofen/Conselhos
Regionais de Enfermagem", e dá outras
providências.

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, no uso das competências que lhe são
conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973 e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado
pela Resolução Cofen nº 726 de 15 de setembro de 2023, alterada pela Resolução Cofen 745 de 19 de
março de 2024;

CONSIDERANDO a prerroga�va estabelecida ao Cofen no art. 8º, IV, da Lei nº 5.905/73, de
baixar provimentos e expedir instruções, para uniformidade de procedimento e bom funcionamento dos
Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 21, XII, do Regimento Interno do Cofen, aprovado pela
Resolução Cofen nº 726/2023, que autoriza o Conselho Federal de Enfermagem baixar Resoluções,
Decisões e demais instrumentos legais no âmbito da Autarquia;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Polí�ca de Comunicação do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, visando sintonizar e alinhar ações da defesa da é�ca
profissional, dos direitos da categoria e da valorização da Enfermagem, ra�ficando o compromisso da
ins�tuição e da profissão com o usuário dos serviços de saúde e com a sociedade;

CONSIDERANDO que a comunicação organizacional tem experimentado o fim de suas
fronteiras, a ampliação do número de canais e das possibilidades de diálogo com os diversos públicos aos
quais o Sistema Cofen/Conselhos Regionais se reporta, interage, dialoga e compar�lha informações;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 570ª Reunião Ordinária,
realizada no período de 21 a 25 de setembro de 2024, e ainda tudo o mais que consta no PAD SEI nº
00196.006814/2024-93;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o guia "Comunicação na Prá�ca: desafios do Sistema Cofen/Conselhos
Regionais de Enfermagem".

Parágrafo único. O guia "Comunicação na Prá�ca: desafios do Sistema Cofen/Conselhos
Regionais de Enfermagem", de que trata esta Resolução, está disponível no sí�o de internet do Cofen
(www.portalcofen.gov.br).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução
Cofen nº 538, de 24 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 67, seção 1, de 6 de
abril de 2017.

 

 

07/11/2024, 10:05 SEI/COFEN - 0456480 - Resolução

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=503483&infra_siste… 1/2

http://www.portalcofen.gov.br/


MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Coren-RO 63.592-ENF-IR

Presidente

VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA
Coren-AP 75.956-ENF
Primeiro-Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 63.592-ENF-
IR, Presidente do Cofen, em 07/11/2024, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA - Coren-AP
75.956-ENF, Primeiro-Secretário, em 07/11/2024, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0456480 e
o código CRC E4386361.

 

Referência: Processo nº 00196.006814/2024-93 SEI nº 0456480

SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 - Bairro Asa Norte, Brasília/DF,

 CEP 70.736-550 - Telefone: (61) 3329-5800

- www.cofen.gov.br
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